
É hora de corrigir o Wéb' e 
P elo menos uma notícia 

animadora vem de Bra-
sília. O governo tomou 

nota da ampla reação contra o 
novo pacote de impostos baixa-
do na semana passada, na "ca-
rona" do anúncio das medidas 
destinadas a compensar as per-
das de receita com a decisão do 
STF sobre as contribuições pre-
videnciárias. A rejeição, tudo 
indica, foi muito maior que a es-
perada. Isso pode explicar as 
declarações do ministro do Pla-
nejamento, Orçamento e Ges-
tão, Martus Tavares, no come-
ço da semana. O governo, se-
gundo ele, gostaria de atenuar 
o efeito desse pacote na econo-
mia empresarial e no ritmo de 
atividade. É preciso reconhecer 
a boa intenção, mas o anúncio 
seria muito mais animador se 
fossé menos vago. 

Por que não decidir, de uma 
vez, a eliminação das piores 
propostas, como a do Imposto 
de Renda Mínimo? Até agora, 
houve críticas bem fundadas a 
essa pretensão da Receita Fede-
ral e nenhum argumento pon-
derável a seu favor. Trata-se, 
de acordo com a interpretação 
de pessoas competentes, de 
uma aberração tributária. ' 

O governo cometeu de no-
vo, segundo todos os sinais, 
um erro típico de administra-
dores e políticos fechados em 
gabinetes de Brasília. O ex-mi-
nistro da Fazenda Mailson da 
Nóbrega separou com clareza, 
em várias entrevistas, o aceitá-
vel e o inaceitável do novo con-
junto de medidas. Não há mui-
to o que dizer quanto às provi-
dências destinadas, a curto 
prazo, a compensar as perdas 
decorrentes da decisão do 
STF contra mudanças'na pre-
vidência do setor público. Os 
grandes problemas aparecem 
na minirreforma tributária 
proposta pelo secretário da Re-
ceita, Everardo Maciel. 

São, pretensamente, as me-
didas de maior alcance, desti-
nadas, segundo a explicação 
oficial, a fechar brechqs da le-
gislação. Esta é uma boa justi-
ficativa, segundo reconhecem 
especialistas, para a tributa-
ção das operações de day tra-
de, isto é, de compras e vendas 
de ações no mesmo dia. 

Também é defensável a 
idéia de limitar a vigência das 
liminares contra recolhimento 
de impostos. Mas o mesmo pa-
cote contém idéias muito peri- 

gosas. Uma delas é a proposta 
de extinção das ações civis pú-
blicas em processos tributá-
rios. Sobrarão as ações indivi-
duais, demoradas e custosas. 

Algumas inovações poderão 
resultar em redução do ingres-
so de capitais. Não tem senti-
do, observou o ex-ministro 
Mailson da Nóbrega, tributar o 
pagamento de ju-
ros a estrangeiros, 
quando o Brasil 
precisa disputar fi-
nanciamentos 
com outros merca-
dos. Além disso, 
os aplicadores po-
dem até conti-
nuar mandando 
dinheiro ao País por outros ca-
nais. Como as operações liga-
das ao comércio exterior conti-
nuarão isentas, o dinheiro pode-
rá entrar como adiantamento 
de contrato de câmbio. 

As aplicações em bolsa tam-
bém poderão sér prejudicadas, 
se o governo insistir em tribu-
tar as operações com dinheiro 
proveniente de paraísos fiscais. 
Variam as estimativas sobre a 
participação desse dinheiro no 
mercado. Há quem fale em 
30% ou ainda mais. Aplicado- 

res também serão afugentados 
se for aumentado o imposto so-
bre os ganhos com papéis de 
rendimento variável, como as 
ações. A idéia — muito má — é 
igualar esse imposto ao das ope-
rações com rendimento fixo. 

A maior perversão, no entan-
to, é provavelmente a tentativa 
de criar o Imposto de Renda 

Mínimo. Em vez 
de incidir sobre o 
lucro, o tributo 
será calculado so-
bre o faturamen-
to, subvertendo o 
conceito de Im-
posto de Renda. 

 • Serão atingidas, 
nesse caso, em-

presas que operam com prejuí-
zo, dificultando-se, portanto, a 
sua recuperação. Também se-
rão afetadas empresas novas, 
normalmente sem lucro na fa-
se de implantação. A idéia é 
ruim mesmo quando só se con-
sideram os objetivos do Fisco. 
Não se sustenta a arrecadação 
por muito tempo, quando o im-
posto descapitaliza empresas, 
freia o crescimento e impede a 
competitividade. Uma decisão 
como essa, equivale a um tiro 
em cada um dos pés. 
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